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o INSTITUTo »t, rnoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq3.T85de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria de Estado de lnfraestrutura - SEINFRA.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊncu: Av. Arq uiteto José Henrique Bento Rodrigues, no

3.760, Monte das Oliveiras, Shopping Manaus Via Norte - Piso 12, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 05.533.935/0001-57 lNscRrÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99262-1956/99162-9314 Frx: (92) 3347-1102

REGrsrRo No IPAAM: 0903.2326 PRocESso Ns: 41325912022-91

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: MunicÍpios de Anamá e Anori-AM.

CooRDE:riÀDAs GtocnÁrtcrs: Ponto lnicial: 3" 44' 37.39"S / 61' 39' 31.48'W - Ponto
Final: 3' 35' 26.37' S/ 61" 4í' 29.45" W.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo dos serviços Pavimentação e Melhoria do Ramal
do Mato Grosso, localizado nos Municípios de Anamã e Anori-AM.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADADoR:Pequeno Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE »rsr.r Lrctxçl: 02 ANos.

,\ tençiro:
. Estâ licença é composta de l5 restrições e/ou condições constantes no verso! cujo nâo

cumprimento/atendimellto sujeitârá a sü8 iIlvalidaçâo e/ou as penalidades previstâs em normâs.
. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade. de posse ou de domínio do imóvel.
. Ests licença deye permanecer na locâlizâçilo da atividade e exposts de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 26FEU ú21

Rosa Mariet Juliano Mârcos qte de Souzâ
Di

liveira Geissler
Técnicâ Diretor Pres etlte

GOVENNO DO ESÍAOO

gabinête@ipaam.am. gov.br
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Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 081/2024



l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pÍazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

0r3259t2022-91.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudanga de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal.

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada por este IPAAM, ficando as
obras de Pavimentação e Melhoria do Ramal do Mato Grosso, localizado dentro dos limites dos
municípios de Anori e Anamã-AM, restritas à faixa de domínio;

8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início dos serviços de Pavimentação e Melhoria do
Ramal do Mato Grosso com extensão de 19,63 km, localizado dentro dos limites dos municipios
de Anori e Anamã-AM, assim como qualquer sinistro que veúa a ocorrer na área da obra;

9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, deverá ser fornecido por pessoa
fisica/jurídica licenciada neste IPAAM.

10. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM.
I l. Manter integral as Áreas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido a Lei n.o

12.651112, alteruda pela Lei n' 12.727112.
I 2. Paralisar imediatarrente a atividade quando da verificação de vestígios arqueológicos, históriêos

ou aÍísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao
IPHAN e ao IPAAM.

13. Fica expressamente proibida a supressâo vegetal sem a devida gutorização do IPAAM;
14. ApÍesentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos

oriundos do processo de instalação da atividade licenciada;
15. ApresentaÍ â este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu' encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas nâo

pavimentadas e não edificadas e sinalização do hecho.

RESTRIÇÔES f,/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'081/2024


